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Camara Municipal de Fortaleza

LE]N.            .i077|          ,DE      os      DE       +)un^j]             DE2OL8.

:.0'1%ivwpr;1,,;f Institui a Projeto Dia 25 6 Dia de Maracatu e
o  inclui  no  Calend6rio  oficial  de  Eventos do
Municip.Io de Fortaleza.

FACO  SABER  QUE  A  C^MARA  MUNICIPAL  DE  FORTAIEZA  APROVOU  E  Eu  SANCIONO  A
SEGUINTE LEI:

Art.  19  Fica  oficialmente  instituido  e incluido  no  Calendario  Oficial  de  Eventos do  Municipio
de Fortaleza o Projeto Dia 25 6 Dia de Maracatu, a ser celebrado todo dia 25 de cada mss.

PordgrcrJo   tini.co.  A  atividade  a  que  se   refere  o  caput  levar5  a   apresentac5o  de
maracatus a diversos pontos da cidade de Fortaleza.

Art.  29  Ficar5  a  cargo  da  Secretaria  Municipal  da  Cultura  de  Fortaleza,  6rg5o  do  Poder
Executivo Municipal, a execucao do Projeto Dia 25 e Dia de Maracatu.

Art. 39 Cabers ao Poder Executivo a regulamentacao desta Lei no prazo de 30 (trinta) dias da
sua publicagao.

Art.  4e  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicac5o,  revogadas  as  disposic6es  em
contrario.

Pa€o da Prefeltura Munlclpal de Fortaleza, em 0 5 de 2018.

Rua Dr. Thompson Bulc5o, 830 -Fone: (85) 3444.8300 -Bairro: Patriolino Ribeiro
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de julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI N° 10.769, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 

Declara de utilidade pública a 
Comunidade Católica Corpo 
Místico de Cristo, na forma que 
indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Comunidade 
Católica Corpo Místico de Cristo, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, de natureza religiosa, filantrópica, 
com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 05 de julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.770, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 

Dispõe sobre a utilização de 
material publicitário nos veícu-
los de transporte escolar, com 
o intuito de combater a prostitu-
ição infantil e dá outras provi-
dências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Fortaleza, 
nos veículos utilizados no transporte de estudantes, a 
Campanha de Combate à Prostituição Infantil, em caráter 
permanente, mediante material publicitário. Parágrafo Único. A 
Campanha de Combate à Prostituição Infantil, utilizando-se do 
transporte escolar, visa à conscientização, tanto dos estudantes 
e dos profissionais envolvidos nesse transporte, bem como da 
sociedade em geral. Art. 2º - Fica autorizado o Município de 
Fortaleza a firmar convênios com instituições públicas ou 
privadas para participarem dessa campanha, inclusive com 

fornecimento de material gráfico e de profissionais capacitados 
nessa temática. Art. 3º - O material gráfico utilizado na parte 
externa e interna dos veículos não poderá comprometer a 
segurança do trânsito, devendo respeitar o Código de Trânsito 
Brasileiro e as legislações municipais relacionadas ao tema. 
Art. 4º - O Poder Público Municipal fica autorizado a criar o 
Selo de Respeito à Criança, que será conferido anualmente 
aos proprietários de transportes escolares que se adequarem 
às regras e aos critérios estabelecidos nesta Lei. Art. 5º - Será 
realizado campanha para escolher o melhor layout gráfico que 
represente o Selo de Respeito à Criança, com premiações para 
o primeiro colocado, devendo a referida campanha ser 
realizada nas escolas públicas e particulares que queiram 
participar e realizem inscrição. Art. 6º - As despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de julho 
de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.771, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Institui o Projeto Dia 25 é Dia 
de Maracatu e o inclui no              
Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente instituído e incluído no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Projeto Dia 25 é 
Dia de Maracatu, a ser celebrado todo dia 25 de cada mês. 
Parágrafo Único. A atividade a que se refere o caput levará a 
apresentação de maracatus a diversos pontos da cidade de 
Fortaleza. Art. 2º - Ficará a cargo da Secretaria Municipal da 
Cultura de Fortaleza, órgão do Poder Executivo Municipal, a 
execução do Projeto Dia 25 é Dia de Maracatu. Art. 3º - Caberá 
ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei no prazo de 30 
(trinta) dias da sua publicação. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
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em 05 de julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
- PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.772, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 

Institui o Dia Municipal das 
Tecnologias, Culturas e Conhe-
cimentos Livres e o inclui no 
Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município de               
Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Dia Municipal das Tecnologias, Culturas e Conhecimentos 
Livres, a ser celebrado sempre no quarto sábado do mês de 
abril de cada ano. Parágrafo Único. O dia a que se refere o 
caput constará do Calendário Oficial de Datas e Eventos do 
Município. Art. 2º - O Dia Municipal das Tecnologias, Culturas e 
Conhecimentos Livres é dedicado à promoção de atividades 
alusivas ao uso e à criação de tecnologias livres, apresentando 
sua filosofia, alcance, avanços e desenvolvimento ao público 
em geral, além da disseminação e produção de conhecimentos 
e culturas livres. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de julho 
de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.774, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Dispõe sobre criação da             
Semana do Empreendedorismo 
nas escolas municipais e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituída em todas as escolas da rede pública 
municipal de ensino a Semana do Empreendedorismo. Art. 2º - 
As atividades referidas no art. 1º terão a duração de 1 (uma) 
semana, ficando a critério da Secretaria Municipal da Educação 
seu desenvolvimento, em conformidade com o tema. Art. 3º - A 
Semana do Empreendedorismo fará parte do calendário esco-
lar anual, e poderá ser aberta aos pais dos alunos, comunidade 
e empresas locais. Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data 
de sua publicação. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de 
julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra -                 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.775, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 

Altera a Lei Municipal nº 8.097, 
de 02 de dezembro de 1997, 
acrescentando-lhe o § 3º ao 
art. 3º, na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica acrescentado no art. 3º da Lei Municipal nº 8.097, 
de 02 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Municipal nº 
10.644, de 22 de novembro de 2017, o § 3º, com a seguinte 
redação: “Art. 3º .......................................................................... 
........................................................................ § 3º - Excetuam-
se do disposto neste artigo os templos religiosos.” (AC). Art. 2º 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, em 05 de julho de 2018. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.776, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Declara de utilidade pública a 
Associação Beneficente da 
Criança e Adolescente em               
Situação de Risco – Pastoral 
do Menor. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Bene-
ficente da Criança e Adolescente em Situação de Risco – Pas-
toral do Menor, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, de natureza assistencial, filantrópica, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 
05 de julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.777, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Declara de utilidade pública a 
Fundação SAMURA na forma 
que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Fundação         
SAMURA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sem 
fins econômicos, com autonomia administrativa e financeira, de 
natureza assistencial, filantrópica, com sede e foro jurídico na 
cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de 
julho de 2018. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra -                  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.778, DE 05 DE JULHO DE 2018. 
 
Institui o Dia Municipal da             
Merendeira, e o inclui no              
Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Fortaleza, o Dia 
Municipal da Merendeira, a ser comemorado no dia 20 de mar-
ço de cada ano. Parágrafo Único. O dia a que se refere o caput 
constará do Calendário Oficial de Eventos do Município. Art. 2º 
- Fica determinado às escolas, creches e aos demais estabele-
cimentos de ensino promover, nessa data, uma homenagem às 
suas merendeiras, valorizando e incentivando esta profissão. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 05 de julho de 2018. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO                    
MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.779, DE 05 DE JULHO DE 2018. 

Institui o evento religioso              
Réveillon da Paz e o inclui no 
Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Fortaleza. 
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